












_______________________________________
ANA CAROLINA MEINERZ

Sócio/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade IMPERIUM SOLUCOES EM PREMIACOES LTDA, com
contrato social registrado na Junta Comercial em 06/02/2023, NIRE:
41211330616, CNPJ: 49.504.744/0001-32, estabelecido(a) na AVENIDA
INDEPENDENCIA, 2695  , IMIGRANTES, Palotina - PR, CEP: 85952-064,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Palotina - PR, 09/04/2025

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPERIUM SOLUCOES EM PREMIACOES LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10667595961

Página 2 de 2

ANA CAROLINA MEINERZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/04/2025 11:05 SOB Nº 20251772136. 
PROTOCOLO: 251772136 DE 09/04/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12506000908. CNPJ DA SEDE: 49504744000132. 
NIRE: 41211330616. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/04/2025. 
IMPERIUM SOLUCOES EM PREMIACOES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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